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TELEFONES ÚTEIS
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Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 028/2025 
PROCESSO SELETIVO N° 02/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA – MS, por meio do Prefeito CLEBER DIAS DA SILVA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fulcro no art.223, parágrafo único da Lei n° 44, de 25 setembro de 1991 e no Edital n° 05/2024 – 
Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal 
para formação de cadastro de reserva para contratação temporária para diversos cargos do Município de Vicenti-
na, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no 
ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresen-
tação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade; 
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de Medicina do Trabalho; 
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP; 
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa conforme modelo dispo-
nibilizado pelo departamento de pessoal; 
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS, relativo à existência 
ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado); 
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique número da conta naquela 
Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe ao qual pertence; 
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo. 
2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos 
comprobatórios: 
a) Curso de transporte escolar (em vigência); 
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal); 
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito; 
d) Exame toxicológico; 
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3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos 
apresentados eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de 
conferidos, serão devolvidos.

 5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão conside-
rados desistentes.

Vicentina/MS, 06 de agosto de 2025.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

ANEXO ÚNICO

1.	 Cargo: TRABALHADOR BRAÇAL 

Class. Candidato (a) Aprovado(a) N° Inscrição

1° LEONARDO COSMOS SANTOS ALBUQUERQUE         448

EXTRATOS E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2025 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CONTRATO Nº. 120/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA

	       R.S. BONDEZAN

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos do Art. 75, VIII combinado com o art. 107, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, o qual prorroga o prazo do Contrato nº. 120/2025, firmado com a empresa R.S. BONDE-
ZAN.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do contrato nº. 120/2025, firmado em 30 de maio de 
2025 permanecem inalteradas.

DATA: 29 de julho de 2025.

ASSINATURAS:	 CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, RODRIGO SANTOS BONDEZAN e as 
Testemunhas: GABRIEL ANDRE DA SILVA e SERGIO DA SILVA PALMEIRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 303/2025 
COMPRA DIRETA Nº. 074/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA

                 CONSTRUFÁTIMA CONSTRUTORA LTDA, 

                 CNPJ: 08.819.516/0001-74	

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto técnico de prevenção de incêndio e 
pânico (provisório para eventos) e emissão de certificado de alvará junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul – CBMMS, para realização da festa do 38º Aniversário de Vicentina/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: com base na Lei (Federal) n°. 14.133, de 01 de abril de 2021.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

DATA: 04/08/2025
Prazo Para Execução Ou Aquisição Do Mesmo: Imediata

ASSINATURAS:CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, CONSTRUFÁTIMA CONSTRUTORA 
LTDA, Contratada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 118/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 041/2025

O Município de Vicentina-MS, através do setor de licitações torna público a realização de um processo de Dispensa 
de Licitação, cujo objeto é a aquisição de Kits e Reagentes Laboratoriais, conforme solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Vicentina/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus ane-
xos, com envio das propostas até o dia 12 de agosto de 2025 até 09:00 horas. As solicitações para preenchimento 
do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: contratacaodireta@vicentina.ms.gov.br ou entrega-las 
no Departamento de Licitações localizado na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Vicentina, MS.

Vicentina/MS, 06 de Agosto de 2025.

Jully Medeiros de Azevedo Amaral 
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

Data da emissão: 05/08/2025 08:25:29 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ELTON DA SILVA CARDOSO

Data: 05/08/2025 08:25:29 Página: 1 de 1

DECRETO Nº 197/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

007 - Secretária Municipal de Educação

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.007.12.361.0007.2012.3.3.90.14.1.500 15.000,00Cód. red.: 81

Sub-Total: 15.000,00

Total Parcial Suplementado: 15.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

007 - Secretária Municipal de Educação

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.007.12.367.0007.2019.3.3.90.32.1.500
10.000,00Cód. red.: 115

02.007.12.782.0007.2060.3.3.90.93.1.500
5.000,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 15.000,00

Total Parcial Reduzido: 15.000,00

Artigo 3º -  Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 5 de agosto de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025

PARTES: Câmara Municipal de Vicentina/MS
TELEFIBRAS Internet Banda Larga Ltda.

OBJETO:

Prestação de serviços de telecomunicações (internet), instalação e manutenção na 
forma de comodato/locação de equipamentos de monitoramento (câmeras de segu-
rança), serviços técnicos na área de tecnologia da informação – TI e fornecimento de 
infraestrutura para funcionamento de telefonia fixa por fibra ótica, para atendimento 
da Câmara Municipal de Vicentina/MS, conforme Termo de Referência

VALOR MENSAL: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).

VALOR GLOBAL: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:

01.01.01.01.031.0100.2001. 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica

VIGÊNCIA: 05/08/2025 a 05/08/2026

DATA: 05/08/2025

SIGNATÁRIOS: Claudinei Ribeiro de Lima p/ Contratante
Celeide Maria Sanches da Silva Miyashita p/ Contratada.
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